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APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS  COM  PEDIDO  DE  LIMINAR.
EXTINÇÃO  DO  FEITO  COM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO.   IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE
PROMOVENTE.  PRELIMINAR  SUSCITADA  NAS
CONTRARRAZÕES.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  DESNECESSIDADE  DE
ESGOTAMENTO  DA  VIA  ADMINISTRATIVA.
INAFASTABILIDDE DA APRECIAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO. ART. 5º, XXXV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  PLEITO  DE
FIXAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
APRESENTAÇÃO  DO  DOCUMENTO
PERSEGUIDO NO PRAZO DE DEFESA. AUSÊNCIA
DE  PEDIDO  ADMINISTRATIVO.   PRETENSÃO
NÃO  RESISTIDA  PELA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.   INCABÍVEIS  HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS.   PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO
NEGADO. 

-  O  interesse  de  agir  decorre  da  necessidade  de
acesso ao Judiciário para obtenção do seu direito,  o
qual  não  pressupõe  prévio  esgotamento  da  via
administrativa.

- Pelo princípio da causalidade, apenas quem dá cau-
sa à instauração da demanda ou a ela resiste deve ar-
car com o pagamento das despesas decorrentes do
processo.

- Diante da ausência de pretensão resistida por parte
da instituição financeira,  em razão de ter trazido o
documento solicitado no prazo de defesa, incabível
sua condenação em honorários advocatícios.

-  Nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo Civil, o relator negará seguimento, através
de  decisão  monocrática,  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Vistos.

Rosamira Tomaz da Silva ingressou com Ação Cau-
telar de Exibição de Documentos com pedido de liminar, em face da BV Financeira
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S/A – Crédito, Financiamento e Investimento, objetivando ter acesso ao contrato de
financiamento firmado com a instituição financeira, para fins de ajuizar Ação de Re-
visão Contratual.

Devidamente  citada,  a  parte  demandada,  a  um  só
tempo, apresentou contestação, fls. 18/19, colacionando ao feito o contrato firmado
entre as partes, conforme se vê à fls. 20/28.

O Juiz de Direito a quo, às fls. 61/62, consignou os se-
guintes termos:

Destarte,  julgo procedente o pedido,  mas deixo de
determinar  que  o  banco  promovido  apresente  os
documentos  pretendidos  no  prazo  de  15  (quinze)
dias, sob pena de busca e apreensão,  em virtude do
cumprimento voluntário, o que faço nos termos do
art. 269, I, do CPC e, via de consequência, decreto a
extinção do processo com resolução do mérito.

Inconformada, a parte autora interpôs Apelação, fls.
64/66, postulando a reforma da sentença, no que se refere a não condenação da parte
vencida  ao  pagamento  dos  honorários  advocatícios,  porquanto  configurada  a
resistência da ré na apresentação do documento solicitado na via administrativa pela
promovente, impossibilitando o ajuizamento da Ação Revisional.

Contrarrazões, fls. 68/72, através da qual a instituição
financeira suscitou a preliminar de carência de ação, ante a ausência de interesse de
agir. No mérito, defende a manutenção da sentença, tendo em vista não ter havido
qualquer resistência no que se refere ao fornecimento do documento.

A Procuradoria de Justiça, através da  Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes, fls. 77/78,  opinou pelo provimento do recurso.
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É o RELATÓRIO.

DECIDO

De início,  cabe apreciar a prefacial  de ausência de
interesse processual arguida nas contrarrazões pela apelada,  consubstanciada na
ausência de prévio requerimento na via administrativa, dos documentos descritos na
inicial.

Ressalto,  sem  maiores  delongas,  que  a  presente
prefacial não merece guarida.

Isso  porque,  após  o  advento  da  Constituição  da
República de 1988, a qual adotou o princípio da inafastabilidade da apreciação do
Poder Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, o esgotamento da via administrativa
não é mais condição para o ajuizamento de ação. 

O  pleno  acesso  ao  Judiciário  é  um  direito
fundamental previsto na Carta Cidadã, não sendo cabível impor a alguém o dever de
ingressar com requerimento administrativo, tendo em vista não haver previsão legal
para tanto. 

Sobre o tema, aresto do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS. INTERESSE  PROCESSUAL.
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.  1.  A Instituição financeira tem o dever
de  exibir  os  documentos  postulados  na  inicial,
independentemente de prévio requerimento na via
administrativa, podendo a parte provocar o Poder
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Judiciário para obtê-los. 2. Agravo regimental a que
se  nega  provimento.  (STJ  -  AgRg  no  REsp
1339154/RS, Agravo Regimental no Recurso Especial
2012/0172602-0,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,
quarta  turma,  Data  do  Julgamento  04/12/2012,  Dje
01/02/2013) - negritei. 

Nesse  sentido,  o  seguinte  julgado  desta  Corte  de
Justiça:  AC  075.2012.001495-8/001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 12/08/2013; Pág. 14.

Pelas razões postas,  afasto a preliminar de falta de
interesse processual.

Prossigo.

A alegação  verberada  pela  recorrente  não  merece
guarida. 

A pretensão da demanda resume-se à apresentação
do contrato de financiamento celebrado pelas partes e o documento perseguido pela
parte autora, foi devidamente apresentado pela instituição financeira, quando citada
para tal fim, conforme se observa às fls. 20/28. 

Desta feita, adotando novo posicionamento, entendo
que em situações como a presente, os honorários não são devidos, ante a ausência de
resistência à exibição do documento solicitado.

A propósito,  calha transcrever  decisão do Superior
Tribunal de Justiça, a qual comunga com o posicionamento acima adotado:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  (ARTIGO
544 DO CPC) -  AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
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DE  DOCUMENTOS  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA
QUE  CONHECEU  DO  AGRAVO  PARA  NEGAR
SEGUIMENTO  AO  RECURSO  ESPECIAL
MANTENDO  A  CONDENAÇÃO  DO  RÉU  AO
PAGAMENTO  DE  ÔNUS  SUCUMBENCIAL.
IRRESIGNAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
1.  A jurisprudência desta Corte tem decidido que,
em ações cautelares de exibição de documentos, em
razão  dos  princípios  da  sucumbência  e  da
causalidade,  haverá  a  condenação  a  honorários
advocatícios quando estiver caracterizada, como no
presente  caso,  a  resistência  à  exibição  dos
documentos  pleiteados. Precedentes.  2.  Incidência
da  súmula  n.  7  do  STJ,  no  tocante  a  pretensão
voltada  para  afastar  o  reconhecimento  da  recusa
injustificada da instituição financeira em fornecer os
documentos  pleiteados.  3.  Agravo  regimental
desprovido.  (STJ  –  AgRg  no  AREsp  533800/  G,
Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial
2014/0143825-9,  Rel.  Min.  Marco  Buzzi,  Quarta
Turma,  Data  do  Julgamento  23/09/2014,  Data  da
Publicação 01/10/2014) - negritei.

Como se não bastasse, não existe, ainda, prova nos
autos de que houve, pela parte autora, o requerimento do citado documento pela via
administrativa,  seja  pelo  envio  de  correspondência,  seja  o  número  do  protocolo
registrado por meio de ligações telefônicas ou comparecimento na instituição.

Assim sendo, pelo princípio da causalidade, apenas
quem  dá  causa  à  instauração  da  demanda  ou  a  ela  resiste  deve  arcar  com  o
pagamento das despesas decorrentes do processo. 

Nessa esteira,  como dito acima,  diante da ausência
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de pretensão resistida por parte da financeira, não é devida a sua condenação em
honorários advocatícios.

À  luz  dessas  considerações,  mantenho  a  decisão
monocrática em todos os seus termos.

Por fim, nos termos do art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, o Relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo Tribunal,  do  Supremo Tribunal  Federal,  ou de  Tribunal
Superior. 

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO
SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

P. I. 

João Pessoa, 06 de novembro de 2014.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

                                 Relator
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